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 EDITAL 046/2019-FCL/CAr.
CONVOCAÇÃO
O Vice Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no ano letivo de 2019, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área: Linguística, sub-área de conhecimento: Língua 
Portuguesa e no conjunto de disciplinas: “Leitura e Produção de 
Texto I”; “Introdução à Linguística”; “Aquisição da Linguagem”; 
“Linguística Textual/Análise da Conversação”; “Linguística Apli-
cada ao Ensino de Língua Materna”; “Português como Língua 
Estrangeira”; “Metodologia do Texto Científico”, junto ao 
Departamento de Linguística da Faculdade de Ciências e Letras 
do Câmpus de Araraquara, objeto do Edital nº 108/2018-FCL/
CAr, para provas a serem realizadas no período de 26 a 27 de 
fevereiro de 2019, com início às 08h30min. do primeiro dia 
mencionado, nas dependências da Sala 10/A do prédio da Admi-
nistração desta Faculdade, sito à Rodovia Araraquara-Jaú, Km 
01 – Bairro Machados – Araraquara-SP – CEP 14.800-901. Os 
candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: com-
parecer ao local das provas no horário estipulado, munidos de 
documento de identidade; não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausência do(s) 
candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público.(Processo 
1055/2018-FCL/CAr).

Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
001 – Gisela Sequini Favaro – 41.808.857-3
002 – Renata de Oliveira Carreon – 43.488.074-7
003 – Fernanda Mendes – 46.986.01
 EDITAL 047/2019-FCL/CAr.
CONVOCAÇÃO
O Vice Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no ano letivo de 2019, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área: Linguística, sub-área de conhecimento: Língua 
Portuguesa e no conjunto de disciplinas: “Leitura e Produção 
de Texto II”; “Pragmática”; “Aspectos Retóricos e Estilísticos 
em Língua Portuguesa”; “Semiótica”; “Metodologia do Texto 
Científico”, junto ao Departamento de Linguística da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, objeto do Edital 
nº 109/2018-FCL/CAr, para provas a serem realizadas no período 
de 28 de fevereiro de 2019 a 01 de março de 2019, com início 
às 08h30min. do primeiro dia mencionado, nas dependências 
da Sala 17 do prédio da Administração desta Faculdade, sito à 
Rodovia Araraquara-Jaú, Km 01 – Bairro Machados – Araraqua-
ra-SP – CEP 14.800-901. Os candidatos deverão atentar para as 
seguintes instruções: comparecer ao local das provas no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.(Processo 1056/2018-FCL/CAr).

Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
001 – George Henrique Nagamura – 35.135.458-X
 Despacho da Vice-Diretora no exercício da Diretoria, de 

19-02-2019.
O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, de acordo com a 
deliberação da Congregação de 01-02-2019, manteve a decisão 
de indeferimento da inscrição da candidata: Rosângela Nogarini 
Hilário, por não atender as exigências constantes no item 4.1.7 
do Edital nº 108/2018-FCL/CAr.

(Processo 1055/2018-FCL/CAr.).
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
DESPACHO DE 19-02-2019.
HOMOLOGANDO, “ad referendum” da Congregação da 

Unidade, o resultado final do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (Um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no 1º semestre letivo de 2019, 
e pelo prazo máximo de 05 meses, em 24 horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complemen-
tar, na área de Farmácia, sub-área de conhecimento Química 
Farmacêutica e Medicinal e no conjunto de disciplinas “Química 
Farmacêutica I; Química Farmacêutica Medicinal”, junto ao 
Departamento de Fármacos e Medicamentos da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara, conforme 
Edital nº 20/2019-STDARH - Resultado e Classificação Final.

(Processo FCF/CAr. nº 649-2018).
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
DESPACHO DE 19-02-2019.
HOMOLOGANDO, “ad referendum” da Congregação da 

Unidade, o resultado final do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (Um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no 1º semestre letivo de 2019, e 
pelo prazo máximo de 05 meses, em 12 horas semanais de tra-
balho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área de Farmácia, sub-área de conhecimento Farmacotécnica 
e no conjunto de disciplinas “Farmacotécnica; Farmacotécnica I; 
Tecnologia Farmacêutica”, junto ao Departamento de Fármacos 
e Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Campus de Araraquara, conforme Edital nº 21/2019-STDARH - 
Resultado e Classificação Final.

(Processo FCF/CAr. nº 651-2018).
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 21/2019-DTAd-FO/CAr – Resultado e Classifi-

cação Final
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, 
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final do Concurso 
Público de Títulos e Provas para contratação de 1 (um) Professor 
Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, junto ao Depar-
tamento de Materiais Odontológicos e Prótese, no Conjunto 
de Disciplinas de Oclusão e Desordens Temporomandibulares, 
objeto do Edital nº 41/2018-DTAd-FO/CAr, realizado no período 
de 11 a 12/02/2019, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME: Letícia Bueno Campi – RG 46.677.162-9 - Média 

Final 8,94 – Classificação 1º
Examinador – Títulos (peso 2) / Didática (peso 1) / Escrita 

(peso 1) / Média
Gelson Luis Adabo: 9,40 / 8,20 / 8,40 / 8,85
Filipe de Oliveira Abi Rached: 9,40 / 8,70 / 8,60 / 9,02
Janaina Habib Jorge: 9,40 / 8,50 / 8,50 / 8,95
Caberá recurso à Congregação da Unidade Universitária, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, devendo ser protocolado na Seção 
Técnica de Comunicações.

(Processo nº 938/2018-FO/CAr).
Araraquara, 19 de fevereiro de 2019.
Fernando Moreira da Silva.
Diretor Técnico de Divisão Substº 

petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos;
II. Prova Didática;
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato 
após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes 
ou humanidades.

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média aritméti-

ca das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do Instituto de Mate-
mática, Estatística e Computação Científica, será submetido à 
homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com 
posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. 5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, ao Conselho Universitário.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU 
007/2005 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) Do Instituto de Matemática, Estatística e Computação 
Científica.

PROGRAMA DA DISCIPLINA
MT403 – Análise Numérica I
Ementa: Equações diferenciais parciais (EDPs). Idéias fun-

damentais de aproximações por diferenças finitas, EDPs com 
o problema de Cauchy e/ou diferentes tipos de com condição 
de contorno: mista/Robin, Dirichlet e Neumann. Considerações 
teóricas: consistência, estabilidade, convergência e o Teorema 
de equivalência de Lax-Richtmyer. Análise de estabilidade via 
transformada de Fourier e teorema Gerschgorin. Equações 
parabólicas bidimensionais: convergência, estabilidade, métodos 
ADI. Equações elípticas bidimensionais. Condições de Dirichlet e 
de Neumann. Equações hiperbólicas unidimensionais: condição 
de Courant-Friedrichs-Lewy, Esquemas explícitos (Lax-Friedrichs, 
Upwind, centrado e Lax-Wendroff) e discussão de métodos 
implícitos e da relação numérica de Dispersão e Dissipação. O 
problema de Cauchy para lei de conservação em uma dimensão 
espacial: caso escalar, dificuldades numéricas no cálculo de 
soluções descontínuas. Equações diferenciais ordinárias (EDOs). 
Métodos de um passo (Runge-Kutta). Métodos de múltiplos 
passos, implícitos e explícitos. Controle de passo: Runge-Kutta-
-Felberg. Estabilidade dos métodos. Problemas de EDOs stiff. 
Revisão da teoria disponível.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL 045/2019-FCL/CAr.
CONVOCAÇÃO
O Vice Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 

Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no ano letivo de 2019, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área: Letras – Línguas e Literaturas Estrangeiras, 
sub-área de conhecimento: Língua e Literatura Francesa e no 
conjunto de disciplinas: “Língua Francesa II”; “A Narrativa 
Francesa: A Poesia Francesa”; “Estudos Literários Franceses I”; 
“Língua Francesa IV”, junto ao Departamento de Letras Moder-
nas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, 
objeto do Edital nº 107/2018-FCL/CAr, para provas a serem rea-
lizadas no período de 25 a 26 de fevereiro de 2019, com início 
às 08h30min. do primeiro dia mencionado, nas dependências da 
Sala 10/A do prédio da Administração desta Faculdade, sito à 
Rodovia Araraquara-Jaú, Km 01 – Bairro Machados – Araraqua-
ra-SP – CEP 14.800-901. Os candidatos deverão atentar para as 
seguintes instruções: comparecer ao local das provas no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.(Processo 1080/2018-FCL/CAr).

Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
001 – Márcia Eliza Pires – 33.614.745-4
002 – Natália Pedroni Carminatti – 43.518.905-0

III – julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção - peso 4,0 (quatro): serão expressos mediante nota global, 
devendo refletir o desempenho na arguição, bem como o mérito 
do candidato que será julgado com base no conjunto de suas 
atividades, que poderão compreender: I - produção científica, 
literária, filosófica ou artística; II - atividade didática; III - ativi-
dades de formação e orientação de discípulos; IV - atividades 
relacionadas à prestação de serviços à comunidade; V - ativida-
des profissionais, ou outras, quando for o caso; VI - diplomas e 
outras dignidades universitárias.

IV – avaliação didática, que se destina a verificar a capaci-
dade de organização, a produção ou o desempenho didático do 
candidato e constará de aula em nível de pós-graduação - peso 
2,0 (dois). A prova didática será pública, com a duração mínima 
de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o 
programa da área de conhecimento pretendida, com base na 
qual a comissão julgadora organizará uma lista de dez pontos, 
da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente 
antes do sorteio do ponto. O sorteio do ponto será feito 24 horas 
antes da realização da prova didática. O candidato poderá utilizar 
o material didático que julgar necessário. O candidato poderá 
propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não perten-
cem ao programa do concurso, cabendo à comissão julgadora 
decidir, de plano, sobre a procedência da alegação. Cada membro 
da comissão julgadora poderá formular perguntas sobre a aula 
ministrada, não podendo ultrapassar o prazo de quinze minutos, 
assegurando ao candidato igual tempo para resposta.

4. Findo o julgamento do concurso, a Comissão Julgadora 
elaborará Relatório circunstanciado sobre o desempenho do 
candidato, justificando as notas, o qual, posteriormente, deverá 
ser apreciado pela Congregação, para fins de homologação. 
O resultado será proclamado imediatamente pela Comissão 
Julgadora, em sessão pública, sendo considerado habilitado o 
candidato que alcançar da maioria dos examinadores nota final 
mínima sete.

Outras informações estarão à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do IFSC/USP, nos dias e horários acima 
mencionados ou pelo e-mail: atac@ifsc.usp.br

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Análise 
Numérica, na disciplina MT403 – Análise Numérica I, do Depar-
tamento de Matemática Aplicada, do Instituto de Matemática, 
Estatística e Computação Científica, da Universidade Estadual 
de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, das 9h às 12 h e das 14h às 17h, na Diretoria do Instituto 
de Matemática, Estatística e Computação Científica, da Univer-
sidade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária "Zeferino 
Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. 0ito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
seqüência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-

5) SFI5774 - Mecânica Quântica Aplicada.
1. Operadores em mecânica quântica. 2. Postulados da 

mecânica quântica e equação de Schroedinger. 3. Mecânica 
quântica matricial. 4. Movimento linear e oscilador harmôni-
co. 5. Momento angular e átomo de hidrogênio. 6. Teoria de 
perturbação e método variacional. 7. Noções sobre simetrias e 
representação de grupos. 8. Estruturas atômicas e moleculares. 
9. Rotações e vibrações moleculares. 10. Transições eletrônicas 
moleculares. 11. Propriedades elétricas e ópticas de moléculas.

6) SFI5711 - Estado Sólido B.
1. Estrutura Cristalina. 2. Teoria de bandas: Elétrons quase-

-livres e o modelo das ligações fortes. Dinâmica semi-clássica de 
elétrons de Bloch. 3. Cristais semicondutores: Junção p-n, tran-
sistors de junção e o transistor de efeito de campo. 4. Interação 
elétron-elétron em segunda quantização: Hartree-Fock, blinda-
gem, quase-partículas. O formalismo do funcional densidade. 5. 
Diamagnetismo e paramagnetismo: regras de Hund, lei de Curie 
e paramagnetismo de pauli. 6. Ferromagnetismo, antiferromag-
netismo e magnetismo itinerante: os modelos de Heisenberg 
Hubbard e Stoner. Magnons, Transições de fase magnéticas na 
aproximação de campo médio. 7. Supercondutividade: Interação 
elétron-elétron mediada por fônons, pares de Cooper. O hamil-
toniano BCS e a transição de fase para o estado supercondutor. 
Efeito Meissner e a junção Josephson.

7) SFI5814-1- Introdução à Física Atômica e Molecular.
1. Introdução e Conceitos Fundamentais: Átomo Clássico: 

métodos aproximativos em Mecânica Quântica. 2. Átomos 
hidrogenóides especiais: Positronion. Muonico. Átomos de 
Rydberg. Estrutura fina e hiperfina de átomos hidrogenóides. 
Estrutura eletrônica de átomos alcalinos. 3. Interação de átomos 
de um elétron com radiação: Hamiltoniana Básico e Transições 
Eletrônicas. Regras de seleção. Formas de linhas de absorção. 
Modelo de dois níveis: Equações Ópticas de Block. 4. Átomos 
de múltiplos elétrons: Átomo de Hélio. Modelo de Thomas-
-Fermi para átomos Multi-Eletrônicos. Método de Hartree-Fock. 
5. Moléculas na aproximação de Born-Oppenheimer. Níveis 
rotacionais e vibracionais. Espectro de moléculas diatômicas. 
6. Colisões atômicas, potencial de espalhamento e métodos 
de solução: Colisão elétron-átomo. Colisão átomo-átomo. 7. 
Aplicações da Física Atômica: Metrologia. Laser e Maser. Con-
finamento de átomos e efeitos coletivos. Confinamento de íons 
e observação de pulos quânticos (Quantum Jumps). Astrofísica.

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no Regi-
mento Geral da Universidade de São Paulo, pelo Regimento do 
IFSC/USP e demais normas legais aplicáveis à matéria.

1. As inscrições serão feitas, pessoalmente ou por procura-
ção na Assistência Acadêmica do IFSC/USP, sita à Av. Trabalhador 
São-Carlense, no. 400, Centro, em São Carlos, SP, devendo o 
candidato apresentar requerimento dirigido ao Diretor do IFSC/
USP disponível no site http://www.ifsc.usp.br, link “Concur-
sos – Inscrições Abertas”, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
acompanhado dos seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (original 
e uma cópia);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino (original e uma cópia);

IV - título de eleitor (original e uma cópia);
V – comprovante de votação da última eleição (dos dois 

turnos, quando ocorridos), ou, se for o caso, prova de paga-
mento da respectiva multa ou a devida justificativa (original e 
uma cópia);

VI – tese original ou de texto que sistematize criticamente 
a obra do candidato ou parte dela, em formato digital (https://
www.usp.br/secretaria/?page_id=440).

§ 1º – Por memorial circunstanciado, entende-se a apresen-
tação de análise reflexiva sobre a formação acadêmica, as expe-
riências pessoais de estudo, trabalhos, pesquisas, publicações e 
outras informações pertinentes à vida acadêmica e profissional, 
indicando motivações e significados.

§ 2º – Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados 
na Assistência Técnica Acadêmica do IFSC/USP, sita à Av. Tra-
balhador São-Carlense, no. 400, Centro, em São Carlos/SP, de 
segunda a sexta-feira, exceto sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos, no horário das 9h30 às 11h30 e das 14 às 
16h, até o último dia útil que antecede o início do concurso, 
acompanhados de lista, em duas vias, desses elementos. Quando 
a entrega for feita por procurador, este deverá apresentar seu 
documento de identidade, além de procuração simples assinada 
pelo candidato.

§ 3º – Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que a tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato.

§ 4º – O candidato estrangeiro será dispensado das exigên-
cias dos incisos III, IV e V, devendo apresentar comprovante de 
que se encontra em situação regular no país.

2. Os pedidos de inscrição serão julgados pela Congregação, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação da 
aceitação das inscrições no Diário Oficial do Estado.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária - peso 1,0 (um). A comissão organizará uma lista 
de dez pontos, com base no programa de concurso e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto. O candidato poderá propor a substituição 
de pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo 
improrrogável de cinco horas de duração da prova. Durante 
sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a 
livros, periódicos e outros documentos bibliográficos. Todos os 
elementos de consulta deverão estar de posse do candidato 
na sala onde se realiza o concurso, podendo estar inseridos em 
microcomputador sem acesso à internet. Não será permitido o 
uso de mídia removível do tipo pen-drive ou o uso de qualquer 
dispositivo pessoal com acesso à internet. O candidato dará 
continuidade à realização da prova de posse, apenas, das ano-
tações lançadas em papel rubricado pela comissão e anexadas 
ao texto final. A prova, que será lida em sessão pública pelo 
candidato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entre-
gues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir à sessão. 
Cada prova será avaliada pelos membros da comissão julgadora, 
individualmente.

II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 
a obra do candidato ou parte dela - peso 3,0 (três). Na defesa 
pública de tese ou de texto elaborado os examinadores levarão 
em conta o valor intrínseco do trabalho, o domínio do assunto 
abordado, bem como a contribuição original do candidato na 
área de conhecimento pertinente – peso 3,0 (três). Na defesa 
pública de tese ou de texto serão obedecidas as seguintes nor-
mas: a) a tese ou texto será enviado a cada membro da comissão 
julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da prova; 
b) a duração da arguição não excederá de trinta minutos por 
examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a resposta; 
c) havendo concordância entre o examinador e o candidato, 
poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado o 
prazo global de sessenta minutos.
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